
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 256-C DE 2019 

Reconhece as escolas de samba como 
manifestação da cultura nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º São reconhecidas as escolas de samba – seus 

desfiles, sua música, suas práticas, suas tradições – como 

manifestação da cultura nacional. 

Art. 2º Compete ao Poder Público garantir a livre 

atividade das escolas de samba e a realização de seus 

desfiles carnavalescos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 

 

 

 

Deputado EDUARDO CURY 

Relator  

 

 


